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TERMO DE ABERTURA
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE TUTELA COLETIVA


PTAC nº 007/2023

EMENTA: Lei Municipal 13.698/2022 de Uberaba-MG. Proibição de instalação de banheiros “unissex” públicos e privados no Município. Previsão de uso restrito de banheiros de forma restrita a pessoas do mesmo sexo biológico. Norma com objetivo de impedir o uso das instalações sanitárias por pessoas transgênero conforme sua identidade de gênero. Vício de inconstitucionalidade formal. Regramento sobre o ambiente de trabalho. Matéria de competência legislativa da União. Vício de Iniciativa no Projeto de Lei. Proposta apresentada por Vereador. Norma que dispõe sobre sanções, poder de polícia e fiscalização. Imposição de atribuição a órgãos públicos. Iniciativa Privativa do Poder Executivo. Vício de inconstitucionalidade material. Ofensa a princípios fundamentais, objetivos prioritários do Estado e do Município. Inobservância de direitos e garantias fundamentais. Dignidade da pessoa humana, liberdade, igualdade e dever de não discriminação.

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, no exercício das atribuições constitucionais e legais que lhe são conferidas pelo art. 5°, inciso LXXIV e art. 134, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil, c/c art. 129, da Constituição do Estado de Minas Gerais, c/c art. 1º e art. 4°, incisos I, II, III, VII, VIII, X e XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, c/c art. 5°, incisos I e IX, da Lei Complementar Estadual 65/2003, e demais dispositivos pertinentes à espécie, nos termos da Deliberação nº 211/2021, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, por intermédio do Defensor Público signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de apurar o teor da Lei 13.698/2022, do Município de Uberaba-MG, quanto à constitucionalidade formal e material de seus dispositivos, adotando providências no intuito de salvaguardar os direitos e garantias fundamentais assegurados a cidadãs e cidadãos transgênero. 

SÍNTESE DOS FATOS:

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais tomou conhecimento que o Município de Uberaba-MG promulgou a Lei Municipal n. 13.698/2022, originada do Projeto de Lei n. 637/2021, de autoria do Vereador Pastor Eloísio Santos. Em sua epígrafe, a lei descreve que se volta a dispor sobre a proibição de instalação de banheiros unissex públicos e privados no município, prevendo sanções nos casos de descumprimento de seus dispositivos. Contudo, o art. 1° de referida Lei prevê que: “Os banheiros públicos e privados da Cidade de Uberaba terão o seu uso restrito, de forma invariável, às necessidades de usuários de um mesmo sexo biológico por unidade de banheiro.” Diante da leitura atenta de tal previsão normativa, bem como da Justificativa do Projeto e dos Pareceres lavrados ao longo do Processo Legislativo, nota-se que a referida Lei tem propósitos de excluir pessoas transexuais e travestis do acesso a banheiros públicos e privados, conforme sua identidade de gênero, já que o critério do sexo biológico é o único critério considerado válido para a destinação desses espaços. Nota-se que a regra provoca a marginalização, reforça a discriminação em desfavor de referido grupo minoritário e ofende a dignidade da pessoa humana.

ENVOLVIDOS:

1. Prefeitura Municipal de Uberaba-MG
2. Câmara dos Vereadores de Uberaba-MG 

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma do LXXIV, do art. 5º, da Constituição Federal e do art. 1º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994;

CONSIDERANDO que é dever do Estado dar efetividade a princípios constitucionais da cidadania e da dignidade da pessoa humana, bem como cumprir com seus objetivos fundamentais de construir uma sociedade livre, justa e solidária, além de promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras formas de discriminação (art. 1º, II e III, e art. 3º, I e IV, da CRFB/1988);

CONSIDERANDO que a Constituição da República Federativa do Brasil estabelece, com status de garantias fundamentais, o direito à igualdade, à liberdade e à autonomia de vontade, a proteção contra tratamentos degradante, a inviolabilidade da intimidade, da vida privada e da honra, com direito à indenização em caso de ofensas, prevendo a punição contra qualquer discriminação atentatória às liberdades fundamentais, conforme art. 5º, caput e incisos II, III, X e XLI;

CONSIDERANDO o teor do art. 1º, § 2º, da Constituição Estadual de Minas Gerais, que prevê o dever do Estado de se organizar e se rege com observância aos princípios constitucionais da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO que o art. 165, § 1º, da CEMG, também dispõe que o Município deve se organizar e reger-se em consonância com os princípios da Constituição da República Federativa do Brasil e da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o Estado tem a obrigação de assegurar, no seu território e nos limites de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a Constituição da República confere aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País, nos termos do art. 4º, caput, da Constituição Estadual de Minas Gerais;

CONSIDERANDO que os Municípios têm, como objetivos prioritários, “promover, de forma integrada, o desenvolvimento social e econômico da população de sua sede e dos Distritos”, bem como “promover plano, programas e projetos de interesse dos segmentos mais carentes da sociedade”, conforme art. 165, III e IV, da CEMG;

CONSIDERANDO que, no regramento da prestação do direito social de educação, o ensino deverá ser ministrado conforme o princípio de igualdade de condições de acesso, frequência e permanência na escola, bem como em observância ao pluralismo, nos termos do art. 196, incisos I e III, da CEMG;

CONSIDERANDO que o art. 169 c/c art. 171, da Constituição Estadual de Minas Gerais, preveem a competência legislativa dos Municípios, não havendo, em referido rol, a autorização para o regramento de matérias relativas a direito ou ao ambiente de trabalho, haja vista que tal tema se encontra listado nas competências normativas da União, mais precisamente no art. 22, inciso I, da CRFB/1988;

CONSIDERANDO que a proposta legislativa voltada à criação de cargo ou função de órgão da Administração Pública é matéria de competência privativa do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 66, inciso III, alíneas “b” e “e”, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO que o princípio da independência e harmonia dos poderes se aplica ao Município, consoante art. 173, caput, da CEMG;

[bookmark: _Hlk126063879]ONSIDERANDO que o artigo 6º, da Resolução n. 12/2015, do Conselho Nacional de Combate à Discriminação e Promoções de direito de gays, lésbicas, travestis e transexuais pelo acesso indiscriminado a banheiros e vestuários, estabelece que: “Deve ser garantido o uso de banheiro, vestiários e demais espaços segregados por gênero, quando houver, de acordo com a identidade de gênero de cada sujeito”;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é parte legítima para propor ação direta de inconstitucionalidade e ação declaratória de constitucionalidade, nos termos do art. 118, inciso VIII, da CEMG;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública possui, como funções institucionais  promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento jurídico; promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, difusos, sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efetiva tutela; tudo visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais, conforme o disposto no art. 4º, II, III, VII, VIII, X, da Lei Complementar Federal nº 80/94;

RESOLVE instaurar de ofício o presente Procedimento Administrativo de Tutela Coletiva (PTAC), a fim de adotar providências para a garantia de dignidade e de direitos fundamentais em favor de pessoas transgênero, apontando a inconstitucionalidade formal e material da Lei Municipal n. 13.698/2022, de Uberaba-MG.

Para tanto, determina-se a adoção das seguintes diligências:

a) a juntada dos documentos já existentes sobre a temática, bem como os estudos sociais e estatísticos realizados a respeito da violência contra a população trans;

b) Elaborar minuta de petição inicial de ação direta de inconstitucionalidade e submeter à apreciação da Defensoria Pública-Geral;

Autue-se. Cumpra-se. Após, venham os autos conclusos para análise.

Belo Horizonte/MG, 31 de janeiro de 2023.



PAULO CESAR AZEVEDO DE ALMEIDA
Coordenador Estratégico em Tutela Coletiva
Defensor Público – Madep 883
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Coordenadoria Estratégica em Tutela Coletiva
Rua dos Guajajaras, nº 1707, 7º andar, Barro Preto, Belo Horizonte/MG.
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